
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO.

CAMPUS IBATIBA
158428

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 02/2022

O Instituto Federal  do  Espírito  Santo  -  Ifes,  Autarquia  Federal,  vinculada ao  Ministério  da
Educação, criada pela Lei nº 11.892/08, de 29 de dezembro de 2008, mediante a Pregoeira
designada  pela  Portaria  DG  nº  008,  de  06  de  janeiro  de  2022,  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados  que,  através  do  site  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  realizará  licitação  TRADICIONAL,  na  modalidade
PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do tipo  MENOR VALOR,  pelo  modo de disputa  ABERTO,
AMPLA CONCORRÊNCIA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993,  conforme descrito  neste  Edital  e  seus  Anexos,  constantes  do Processo Nº
23184.000166/2022-34.

A  sessão  pública  deste  Pregão  Eletrônico  será  aberta  por  comando  do  pregoeiro  com  a
utilização de sua chave de acesso e senha,  no endereço eletrônico,  data e  horário  abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA: 05/05/2022

HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília)

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do pregoeiro
em sentido contrário.

1 – DO OBJETO

1.1  A  presente  Licitação  tem  por  objeto  selecionar  propostas,  visando  a  Contratação  de
serviço  de  manutenção  predial  com  fornecimento  de  mão  de  obra,  materiais  e
equipamentos,  conforme especificação  e  quantidades  constantes  no  Anexo I  –  Termo  de
Referência, bem como todas exigências dos demais anexos que o integram.

1.2 A licitação será realizada em único item.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste Edital e o descrito no
site www.comprasnet.gov.br,  no “SIASG” ou na Nota  de Empenho,  prevalecerá,  sempre,  a
descrição deste Edital.
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2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26406/158428
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 171113
Elemento de Despesa: 339037-04
PI: F20RLP01IBP

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1  O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais  no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/
MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
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4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou  o  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou  afinidade,  até  o
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de
maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4 Nos termos do art.  7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a  utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  neste  órgão
contratante.

4.5.  Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49.

4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte,  a  assinalação do campo “não” impedirá  o  prosseguimento no
certame;

4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na  condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
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Previdência Social  e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão  disponibilizados  para  avaliação  do pregoeiro  e  para  acesso  público após  o
encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 Valor mensal e anual total do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1  A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.3.2  Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  se  revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e
executados,  concomitantemente  com  a  realização,  se  necessário  e  cabível,  de
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do
art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

6.4.2  cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente,  da  planilha  e  haverá  glosa,  quando  do  pagamento,  e/ou  redução,
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os
fins do previsto no subitem anterior. 

6.6.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas  contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando requerido, sua
substituição.

6.8.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal,  gerar  as seguintes consequências:  assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual total do item;

7.6  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.10 A etapa de lances  da  sessão pública  terá  duração de dez  minutos  e,  após isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública;

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente sempre  que houver lances  enviados nesse  período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.17  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, par a o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior  terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1 no país;

7.26.2 por empresas brasileiras;

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
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7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação em condições diferentes  das
previstas neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.

8.2.1  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.4  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo  de 2 (duas)horas  sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.
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8.8  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a  proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos
-  CADICON,  mantidos  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  -  TCU;  9.1.2  Consulta
Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste  na Consulta  de Situação do Fornecedor a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o  gestor  diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação econômica  financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/
MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas
no  cadastramento  no  SICAF  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em
nome da matriz.

9.6.1  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 Habilitação jurídica:

9.8.1  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.8.3  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o participante sucursal, filial  ou
agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relativos à Seguridade Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta nº 1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio d e 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou
sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7  caso o licitante seja  considerado isento dos tributos  estaduais relacionados ao
objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.
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9.9.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte
que  serão  subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,  ainda  que  exista
alguma  restrição,  aplicando-se  o  prazo  de  regularização  previsto  no  art.  4º,  §1º  do
Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10 Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1  certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
jurídica;

9.10.2  balanço patrimonial  e  demonstrações contábeis  do último exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da  licitante  qualificada  como microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte,  a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.3  é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

9.10.2.4  Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3  A  comprovação da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão
comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da  autoridade
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competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de
Giro  (Ativo  Circulante  –  Passivo  Circulante)  de,  no  mínimo,  16,66%  (dezesseis
inteiros  e  sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  do  valor  estimado  para  a
contratação  ou  item  pertinente,  tendo  por  base  o  balanço  patrimonial  e  as
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

9.10.5.2.  Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez  por  cento)  do valor
estimado da  contratação,  por  meio  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e
demonstrações contáveis  do  último  exercício  social, apresentados na forma da
lei,  vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta.

9.10.5.3.  Comprovação,  por  meio  de  declaração,  da  relação  de  compromissos
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão
pública  de  abertura  deste  Pregão,  não  é  superior  ao  Patrimônio  Líquido  do
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

9.10.5.3.1. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,

9.10.5.3.2. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento),
para  mais  ou  para  menos,  entre  a  declaração  aqui  tratada  e  a  receita  bruta
discriminada  na  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (DRE),  deverão  ser
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

9.11 Qualificação Técnica

9.11.1  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,
quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

9.11.1.1  Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:

9.11.1.1.1  Apresentar  atestado ou declaração de  capacidade  técnica  em
nome  da  licitante,  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou
privado, cujo o item citado neste atestado corresponda tecnicamente de
forma igual ou similar ao item pretendido pela licitante, na forma do artigo
30,  §40,  da  lei  nº  8.666/93.  O  atestado deverá  ser  fornecido  em papel
timbrado,  devidamente  assinado  e  datado  pelo  representante  da
empresa/instituição, contendo o CNPJ da empresa/instituição.

9.11.2  Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.3  Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  contrato  ou  se
decorrido,  pelo  menos,  um  ano  do  início  de  sua  execução,  exceto  se  firmado  para  ser

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra 
Atualização: Julho/2020



executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de
2017.

9.11.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.5  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017.

9.11.6  As  empresas  deverão  apresentar  atestado  de  vistoria  assinado  pelo  servidor
responsável, caso exigida no Termo de Referência.

9.11.6.1  O  atestado de  vistoria  poderá  ser  substituído  por  declaração  emitida  pelo
licitante em que conste,  alternativamente, ou que conhece as condições locais  para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
utilizará  deste  para  quaisquer  questionamentos  futuros  que  ensejem  desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

9.12  Em  relação  às  licitantes  cooperativas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:

9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e  que executarão o contrato,  com as  respectivas atas  de inscrição e  a
comprovação  de  que  estão  domiciliados  na  localidade  da  sede  da  cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de
1971;

9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual  – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

9.12.3  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço;

9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5  A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperativa:  a)  ata de fundação;  b) estatuto social  com a ata  da assembleia  que o
aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da
assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  últimas  assembleias  gerais
extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9.13  Tratando-se  de  licitantes  reunidos  em  consórcio,  serão  observadas  as  seguintes
exigências:
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9.13.1 comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição
de  consórcio,  subscrito  pelas  empresas  que  dele  participarão,  com  indicação  da
empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no
procedimento  licitatório  e  no  instrumento  contratual,  receber  e  dar  quitação,
responder  administrativa  e  judicialmente,  inclusive  receber  notificação,  intimação  e
citação;

9.13.2  apresentação  da  documentação  de  habilitação  especificada  no  edital  por
empresa consorciada;

9.13.3  comprovação  da  capacidade  técnica  do  consórcio  pelo  somatório  dos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.13.4 demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado,
na proporção de sua respectiva participação,  do atendimento aos  índices  contábeis
definidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-
financeira, na proporção da respectiva participação;

9.13.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e
pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na
qualificação econômico-financeira;

9.13.5  responsabilidade  solidária  das  empresas  consorciadas  pelas  obrigações  do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.13.6 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras;

9.13.7 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.13.8  proibição  de  participação  de  empresa  consorciada,  na  mesma  licitação,  por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.18.1. Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,  o licitante
será declarado vencedor.

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela  que não corresponda às  especificações ali  contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo  de  no  mínimo trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2  A  falta  de manifestação motivada do licitante  quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2  Quando houver erro  na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro,  caso não haja  interposição de recurso,  ou pela  autoridade competente,  após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

15 – DO TERMO DE CONTRATO

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de até 10(dez) dias uteis, a contar da data de
seu recebimento.
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15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e  o  fornecedor  não  estiver  inscrito  no  SICAF,  este  deverá  proceder  ao  seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2  Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6  Na  assinatura  do contrato,  será  exigida  a  comprovação das  condições de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para  habilitação,  analisada a proposta  e eventuais  documentos complementares  e,  feita  a
negociação, assinar o contrato.

16 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1  As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

19 - DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital. 
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20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 não assinar a ata de Registro de Preços / Contrato, quando cabível;

20.1.3 apresentar documentação falsa;

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6 não mantiver a proposta;

20.1.7 cometer fraude fiscal;

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de Preços / Contrato que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

20.3  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

20.4.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

20.4.3  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

20.4.4  Impedimento de licitar  e  de contratar  com a  União e  descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.5  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6  Se,  durante  o  processo de aplicação de penalidade,  se  houver indícios  de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

20.10  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1  Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
compras.ib@ifes.edu.br ou por escrito ao Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibatiba,
Coordenadoria de Licitações e Compras, Avenida sete de Novembro, 40, Centro, Ibatiba – ES,
CEP 29.295-000.

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos,  decidir  sobre a impugnação no prazo  de até  dois  dias  úteis  contados da data  de
recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro,  até 03 (três)  dias úteis  anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível  a  todos,  atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observado  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, pelo e-mail  compras.ib@ifes.edu.br, ou pelo
site https://ibatiba.ifes.edu.br/index.php/licitacoes-contratos

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo II – Modelo de Proposta;

c) Anexo III – Minuta De Termo de Contrato;

d) Anexo IV –  Termo de Retirada de Edital;

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Vistoria;

f) Anexo VI –  Modelo de Declaração de não Usufruto de Vistoria;

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

h) Anexo VIII –  Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços ; 

i)  Anexo  IX  –  Modelo  de  Declaração  de  Contratos  Firmados  com  a  Administração
Pública;

J) Anexo X – Autorização Complementar ao Contrato;

l) Anexo XI – Autorização para Solicitação de Abertura de Conta Vinculada em Nome da
Empresa.
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Ibatiba/ES, 06 de abril de 2022.

Eglon Rhuan Salazar Guimarães

DIRETOR GERAL
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

Campus Ibatiba

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação  de  serviço  de  manutenção  predial  com  fornecimento  de  mão  de  obra,
materiais e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos:

Item Serviço Categoria Profissional CBO Sindicato de
referência

Nº de
postos Valor Estimado Total

1 Manutenção
predial

Oficial de manutenção
predial 5143-25 Sinduscon –

ES 3
Mensal Anual

R$ 17.313,09 R$ 207.757,08 

DEVERÁ SER CADASTRADO NO SISTEMA O VALOR ANUAL TOTAL. O LICITANTE QUE
CADASTRAR O VALOR MENSAL TERÁ SUA PROPOSTA RECUSADA.

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3. O  prazo  de  vigência  do  contrato  é  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666,
de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Justificativa  e  objetivo  da  contratação  encontram-se  pormenorizados  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em
sua forma eletrônica.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º
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do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria  nas  instalações  do  local  de  execução  dos  serviços,  acompanhado  por  servidor
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, agendando a
visita pelos e-mail: compras.ib@ifes.edu.br.

4.2. O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  útil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.2.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.3. A vistoria é FACULTATIVA. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais
para  execução do objeto;  ou que tem pleno conhecimento das  condições  e  peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O objeto da contratação é a prestação de serviços continuados de manutenção predial com
fornecimento de EPI´s, materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços de
manutenção de bens móveis e imóveis, visando a preservação do bem público do IFES - Campus
Ibatiba. Em concordância aos estudos preliminares, esta contratação prevê 03 (três) postos de
oficiais de manutenção predial.

5.2. A empresa contratada deverá garantir em toda a vigência do contrato profissionais com no
mínimo habilidades de eletricista, pintor, pedreiro, bombeiro hidráulico, gesseiro, carpinteiro e
soldador.

5.3. A  contratada  deverá  garantir  que  os  serviços  serão  executados,  por  profissionais
qualificados e habilitados, em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a
sexta  e  excepcionalmente  aos  sábados,  domingos  e  feriados,  mediante  compensação  de
jornada, conforme necessidade do serviço.

5.4. Quando não houver expediente nas instalações na CONTRATANTE, a jornada de trabalho
deverá ser compensada pelos funcionários da CONTRATADA de acordo com as definições da
CONTRATANTE.

5.5. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição
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de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação
de serviços para atendimento da nova situação.

5.6. A  CONTRATADA  será  responsável  por  realizar  atividades  de  manutenção  preventiva,
preditiva e corretiva, de acordo com rotinas de trabalho, solicitações contratante ou outras
solicitações que sejam compatíveis com rotinas de manutenção predial.

5.7. Os profissionais empregados para execução do contrato, executarão serviços gerais ligados
à conservação e manutenção de todos os blocos de prédios da estrutura do Campus Ibatiba,
tais como:

5.7.1. Demolições e retiradas

• Demolição de pisos cimentados, inclusive calçadas, granilite e lastro de concreto;

• Demolição/retirada de revestimento em pisos e paredes;

• Demolição de alvenaria;

• Demolição  de  pequenos  volumes  de  concreto  armado  com  utilização  de
rompedor pneumático;

• Retirada manual de blocos pré-moldados de concreto (blocket, paralelepípedos,
pavi's, meio-fios e outros) para reutilização;

• Retirada de esquadrias diversas inclusive acessórios;

• Retirada de grades, gradis, alambrados, cercas, portões, etc;

• Remoção de pintura antiga de diversos tipos e em diversas superfícies;

• Retirada  de  estruturas  em  mármores  e  granitos  para  reutilização  (bancadas,
balcões, divisórias, etc);

• Retirada de aparelhos, metais e tubulações sanitárias;

• Retirada e/ou demolição de forros diversos;

• Retirada  de  pontos  e  instalações  elétricas  diversas  (luminárias,  interruptores,
tomadas, caixas, quadros, disjuntores, cabeamento, eletrodutos, etc);

• Retirada de telhas diversas;

• Retirada de madeiramentos diversos;

• Retirada de divisórias e paredes de drywall;

• Outras  demolições  e  retiradas  que  se  fizerem  necessárias  para  execução  das
manutenções preventivas e corretivas.

5.7.2. Movimento de terra

• Escavação manual com até 1,5m de profundidade;

• Reaterro de valas inclusive compactação;

• Movimentação horizontal de material pelo campus;

• Outros serviços relacionados ao movimento de terra que se fizerem necessários
para a execução das manutenções preventivas e corretivas.

5.7.3. Vedações
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• Execução  de  alvenarias  em  blocos  cerâmicos  (inclusive  cobogós),  blocos  de
concreto ou blocos de vidro;

• Execução  e  instalação  de  vergas  e  contravergas  (inclusive  forma,  armação  e
concretagem);

• Execução e instalação de vedações em drywall;

• Execução de paredes em sistemas alternativos como placas de gesso, blocos de
EPS, blocos de concreto celular e outros;

• Movimentação e instalação de divisórias;

• Outros  tipos  de  vedações  que  se  fizerem  necessárias  para  a  execução  das
manutenções preventivas e corretivas;

5.7.4. Esquadrias

• Colocação/instalação de esquadrias diversas e seus acessórios;

• Colocação de ferragens diversas (fechadura, dobradiças, etc);

• Ajustes e regulagens de esquadrias;

• Manutenção de portas e janelas;

• Instalação, substituição ou manutenção de vidros em esquadrias;

• Instalação de telas, alambrados, gradis, portões, cercas, grades, etc;

• Outros  serviços  relacionados  a  esquadrias  que  se  fizerem  necessárias  para  a
execução das manutenções preventivas e corretivas;

5.7.5. Coberturas

• Instalação de estrutura / trama para cobertura;

• Instalação de telhas e acessórios (cumeeiras, etc);

• Instalação de rufos;

• Instalação de calhas;

• Instalação de chapins, inclusive sua fabricação nos casos de serem de concreto
(forma, armação e concretagem);

• Limpeza de calhas e coletores;

• Limpeza de outras estruturas de cobertura;

• Instalação de cabos  guias,  linhas  de vida,  pontos  de ancoragem e fixação em
coberturas para garantir condições de segurança;

• Outros  serviços  relacionados  às  coberturas  que  se  fizerem necessários  para  a
execução das manutenções preventivas e corretivas.

5.7.6. Impermeabilização

• Impermeabilizações de estruturas de cobertura (lajes, calhas, juntas de dilatação,
platibandas, etc);

• Impermeabilização de sistemas hidráulicos (caixas d'água, cisternas, etc);
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• Impermeabilização de sistemas sanitários (caixas de passagem, caixas de areia,
caixas de inspeção, etc);

• Aplicação  de  impermeabilizações  do  tipo  rígidas  ou  flexíveis,  com  materiais
cimentícios,  asfálticos  ou  poliméricos,  inclusive  todos  os  serviços  auxiliares  e
complementares que compõem um sistema de impermeabilização;

• Impermeabilização do tipo cristalização;

• Outros serviços de impermeabilização que se fizerem necessários para execução
das manutenções preventivas e corretivas.

5.7.7. Forros

• Reparos em forros de gesso, PVC, gesso acartonado, isopor, fibra mineral, lã de
vidro e outros;

• Instalação de forros diversos como gesso, PVC, gesso acartonado,  isopor, fibra
mineral, lã de vidro;

• Execução  de  detalhes  técnicos  como  linhas  de  sombra,  visitas,  cortineiros  e
outros;

• Chapisco e/ou reboco de tetos;

• Outros  serviços  de  forros  que  se  fizerem  necessários  para  a  execução  das
manutenções preventivas e corretivas.

5.7.8. Revestimentos

• Execução de chapisco, inclusive execução da argamassa e transporte;

• Execução de emboço e reboco, inclusive execução da argamassa e transporte;

• Execução/instalação de revestimentos cerâmicos de tamanhos diversos inclusive
acabamentos;

• Execução de rejuntamentos;

• Execução/instalação  de  rodapés  diversos  (cimentados,  cerâmicos,  madeira,
granitos, pvc, etc) inclusive acabamentos;

• Execução de concreto magro / lastro de concreto;

• Execução de contrapiso;

• Instalação, reparos e manutenção de revestimentos vinílicos;

• Instalação, reparos e manutenção de revestimentos laminados melamínicos;

• Instalação de peitoris e chapins de mármore/granito;

• Instalação de soleiras de mármore/granito;

• Fabricação e instalação de chapins de concreto;

• Execução de pisos cimentados com acabamento liso inclusive granilites;

• Reparos e manutenção de revestimentos em carpetes e acústicos;

• Outros serviços de revestimento que se fizerem necessários para execução das
manutenções preventivas e corretivas.
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5.7.9. Instalações Hidrossanitárias

• Instalação de tubulações diversas de água, esgoto ou drenagem pluvial em PVC
ou  aço  galvanizado,  inclusive  cortes  em  paredes,  escavações,  furos,
envelopamentos, etc;

• Execução de caixas diversas pertinentes aos sistemas hidrossanitários (caixas de
inspeção,  caixas  de  areia,  caixas  de  passagem,  caixas  de  gordura,  etc)  inclusive
tampas;

• Manutenções, inclusive com substituição de peças e equipamentos (fornecidos
pela  CONTRATANTE),  pertencentes  aos  sistemas  de  abastecimento  interno:
cisternas, caixas d'água, bombas de recalque, bombas de pressurização, etc;

• Instalação,  manutenção  e  troca  de  equipamentos  diversos  do  sistema  de
instalações hidrossanitárias tais como engates, sifões, registros, ralos, válvulas de
descargas, bacias sanitárias, lavatório, mictórios, chuveiros, caixas sifonadas, caixas
de descarga, bóias, tanques, torneiras, purificadores, bebedouros, filtros, etc;

• Limpeza de equipamentos hidrossanitários;

• Desentupimento de ralos, pias, vasos sanitários, tubulações, etc;

• Manutenção do sistema de captação de águas pluviais;

• Manutenções,  inclusive  limpeza,  em  redes  de  drenagem  e  esgoto  incluindo
substituição de tubulações, refazimento de caixas e outros;

• Verificação de vazamento nas instalações;

• Verificação do estado das boias das caixas e cisternas;

• Verificação e substituição de elementos filtrantes;

• Verificação da reserva técnica de incêndio;

• Outros serviços nas instalações hidrossanitárias que se fizerem necessários para
execução das manutenções preventivas e corretivas.

5.7.10. Instalações Elétricas

• Instalação  de  eletrodutos  e  eletrocalhas  diversos,  aparentes  ou  não,  inclusive
cortes em paredes, escavações, furos, etc;

• Execução de cabeamentos  diversos como:  cabo rígido,  cabo flexível,  cabos de
cobre nú, cabos PP, etc;

• Instalação  de  pontos  e  equipamentos  elétricos  diversos  como  caixas  de
passagem, caixas de disjuntores, quadros de distribuição, tomadas, interruptores,
ventiladores, etc;

• Montagem de quadros elétricos com barramento;

• Inspeção de equipamentos e componentes elétricos;

• Medição de corrente em alimentadores;

• Verificação  e  manutenção  de  contatos,  bornes,  terminais  e  ligações  em
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disjuntores, interruptores, tomadas, sensores, hastes de aterramento, barramentos,
quadros elétricos e outros elementos do sistema;

• Substituição  de  elementos  diversos  como lâmpadas,  luminárias,  interruptores,
tomadas, disjuntores, quadros, barramentos, caixas de passagem e outros;

• Outros serviços de instalações elétricas que se fizerem necessários para execução
das manutenções preventivas e corretivas.

5.7.11. Outras Instalações

• Execução de cabeamentos diversos como: cabos de telefone, cabos de rede, cabo
condutor de cobre nú, barra chata condutora em alumínio, etc;

• Manutenção em sistemas de SPDA incluindo aterramento;

• Execução de pontos de telefonia, rede, dados, cabeamento estruturado e outros;

• Instalação/fixação  de  elementos  de  instalações  de  incêndio  diversos  como
suporte  de  extintores,  adaptadores  e  mangueiras,  placas  fotoluminescentes,
luminárias de emergência, acionadores de alarme, etc;

• Verificação  e  manutenção  do  sistema  hidráulico  preventivo,  incluindo
substituição de tubulação, conexões, registros, caixas, válvulas e quaisquer outros
elementos;

• Limpeza e manutenção em bombas diversas;

• Manutenção do sistema de alarme, incluindo acionadores e central;

• Outros serviços de instalações diversas que se fizerem necessários para execução
das manutenções preventivas e corretivas.

5.7.12. Bancadas, peitoris, divisórias e outros elementos em mármore ou granito

• Instalação  de  bancadas  em  mármore  ou  granito  de  diversos  tamanhos  e
formatos;

• Instalação de divisórias de mármore/granito;

• Instalação de peitoris em esquadrias diversas;

• Instalação de chapins em mármore/granito;

• Instalação de prateleiras em mármore/granito em tamanhos diversos;

• Instalação de soleiras em mármore/granito;

• Outros serviços em elementos de mármore ou granito que se fizerem necessários
para execução das manutenções preventivas e corretivas.

5.7.13. Pintura

• Emassamento de paredes e forros em áreas internas ou externas, com uso ou não
de andaimes de acordo com a necessidade, podendo esse emassamento ser com
massa à base de PVA, à base de óleo, massa acrílica ou qualquer outra existente no
mercado;

• Lixamento de paredes e forros em áreas internas ou externas, com utilização ou
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não de andaimes de acordo com a necessidade;

• Aplicação de selador ou fundo preparador de superfície em paredes e forros em
áreas internas ou externas;

• Pintura com tinta látex ou esmalte ou tinta óleo, em paredes e forros em áreas
internas  ou  externas,  com  utilização  ou  não  de  andaimes  de  acordo  com  a
necessidade;

• Pintura sobre blocos de concreto ou blocos cerâmicos aparentes com a utilização
de vernizes, tintas látex, tintas a base de silicone, entre outras, em áreas internas ou
externas, com utilização ou não de andaimes de acordo com a necessidade;

• Preparação  de  superfícies  de  madeira  incluindo  calafetação,  lixamento  e
emassamento para receber pintura ou verniz;

• Preparação  de  superfícies  metálicas  incluindo  lixamento  ou  jateamento  para
receber pintura;

• Aplicação de fundo preparador em superfícies de madeira;

• Aplicação de fundo preparador em superfícies metálicas;

• Aplicação de produto antiferrugem em superfícies metálicas;

• Aplicação de tinta esmalte sintético ou esmalte a base d'água em superfícies de
madeira;

• Aplicação de esmalte sintético em superfícies metálicas;

• Aplicação de verniz em superfícies de madeira;

• Pintura de letras/números/marcações em superfícies diversas;

• Pintura de pisos diversos inclusive quadras poliesportivas com demarcação;

• Pintura à base de epóxi em superfícies diversas;

• Aplicação de resinas diversas (inclusive endurecedor de superfície) em pisos;

• Outros  serviços  de  pintura  que  se  fizerem  necessários  para  execução  das
manutenções preventivas e corretivas.

5.7.14. Serviços complementares diversos

• Instalação de alambrados com tela losangular;

• Instalação de portões, grades ou gradis;

• Instalação de meio-fio de concreto pré-moldado;

• Instalação  de  blocos  pré-moldados  de  concreto  em  pisos  do  tipo
bloket/pavi's/paralelepípedo/etc;

• Instalação de grelhas de piso;

• Instalação de escada do tipo marinheiro;

• Fabricação e instalação de bicicletários;

• Instalação  de itens  diversos  como placas,  caixas  de  ar-condicionado,  quadros,
corrimão, guarda-corpo, alçapão, etc;
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• Instalação e manutenção de itens esportivos diversos como redes de proteção,
traves, postes de vôlei, redes esportivas, tabelas, aros, etc;

• Soldagem de objetos gerais, além de chapas/perfis/tubos de aço;

• Corte e modelagem de chapas/perfis/tubos de aço;

• Serviços gerais de caldeiraria;

• Manipular equipamentos de pequeno e médio porte como serra mármore, serra
circular, esmerilhadeira, furadeira, martelo rompedor e perfurador, serra policorte,
talha  elétrica,  guincho  de  coluna,  betoneira,  compactador,  lixadeira,  plataforma
elevatória,  cortador  de  piso,  máquinas  de  solda,  plainas,  serras  tico-tico,
compressor de ar, lavadora de alta pressão, e outras que se fizerem necessário;

• Outros  serviços  que  se  fizerem  necessários  para  execução  das  manutenções
preventivas e corretivas.

5.7.15. Serviços ligados à manutenção de móveis e utensílios diversos

• Reparar móveis e utensílios que se encontram danificados;

• Realizar soldagem de móveis e utensílios em que houver necessidade;

• Manipular  cola  de  sapateiro,  serra  mármore  manual,  esmeril,  plaina,  formão,
martelo,  lixadeira,  serra  circular,  serra  de  fita,  tico-tico,  furadeira  de  bancada,
policorte,  esmerilhadeira,  compressor,  máquina  de  solda,  torno  e  demais
ferramentas  de  marcenaria,  carpintaria  e  serralheria,  observando  as  normas  de
higiene e segurança do trabalho;

• Zelar  pela  manutenção  dos  equipamentos,  utensílios  e  demais  materiais  de
trabalho;

• Montagem e desmontagem de mobiliário;

• Executar outras tarefas compatíveis com as previstas na categoria e/ou de acordo
com as particularidades ou necessidades da instituição.

5.7.16. Outros serviços ligados à atividade de manutenção predial

• Realizar levantamentos de materiais;

• Realizar inspeções e verificações nos sistemas, indicando reparos necessários à
conservação dos bens;

• Realizar manutenções preventivas e preditivas;

• Prestar informações quanto ao estado de conservação das instalações;

• Outras atividades de apoio relacionadas a manutenção predial.

5.8. As  listagens dos  serviços  constantes  no item anterior  não são exaustivas,  podendo ser
solicitado  a  realização  de  outros  serviços  não  descritos  tidos  como  de  manutenção,
conservação, embelezamento, adaptação, conserto, demolição, instalação, montagem, reparo,
dentre outros desde que sejam compatíveis com as tarefas previstas da categoria.

5.9. Todos os serviços realizados devem estar de acordo com as normas técnicas, boas práticas
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e orientações da fiscalização.

5.10. Todos  os  serviços  constantes  nesse  termo  de  referência  se  referem  a  atividades  de
manutenção, entendendo-se por isso todas as ações e intervenções permanentes, periódicas,
pontuais ou emergenciais nos sistemas, subsistemas, equipamentos e componentes prediais de
propriedade da CONTRATANTE que resultem na recuperação do estado de uso ou operação,
garantindo a segurança e funcionalidade do patrimônio da CONTRATANTE.

5.11. Conforme disposto no artigo 6º, inciso II da Lei nº 8.666/93, considera-se serviço toda
atividade destinada a obter utilidade de interesse para a Administração tais como: demolição,
conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção,
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

5.12. Assim, é vedada à CONTRATADA alegar a caracterização de obra nos casos de serviços de
maiores proporções e de recomposição acessória decorrente dos serviços executados desde
que esteja caracterizado o estado de manutenção.

5.13. A execução dos serviços será iniciada no máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato, devendo a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão-de-obra no respectivo local e nos
horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo
ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados, na forma que se segue:

5.13.1. Deverá ser comprovada a qualificação do profissional mediante cópia da carteira
de trabalho;

5.13.2. Será  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  assegurar  a  prestação  dos
serviços durante os horários definidos pela CONTRATANTE;

5.13.3. Na hipótese de haver faltas ou atrasos dos funcionários sem cobertura, as horas
referentes ao posto vago serão deduzidas da fatura;

5.13.4. A  CONTRATANTE  se  reserva  no  direito  de  solicitar  substituição  imediata  de
funcionário que por qualquer motivo não atenda às expectativas.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para  a  perfeita  execução dos  serviços,  a  Contratada  deverá disponibilizar  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Descrição das ferramentas Quantidade

Alicate amperímetro digital com abertura mínima de 40mm 2

Alicate bico meia cana 6” 2
Alicate de corte diagonal 6” 2
Alicate de pressão 10” 4
Alicate de pressão tipo U 10” 2

Alicate desencapador de fios automático 8”, com crimpador de terminais. 2
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Descrição das ferramentas Quantidade
Alicate rebitador manual de 10,5” com 4 pontas 1
Alicate universal 8” profissional 2
Arco de serra regulável de 8” a 12” 2

Bolsa com alças em lona reforçada para ferramentas. 3

Broca para concreto tipo SDS plus 10x210mm 2
Broca para concreto tipo SDS plus 12x210mm 2

Carrinho de ferramentas com 1 gaveta e 3 prateleiras. 1

Carrinho de mão com pneu e caçamba de 60l 1
Cavadeira articulada com cabo de madeira 1
Cavadeira reta com cabo de madeira. 2
Chave de fenda  1/8 X 6"fosfatizada 2
Chave de fenda  3/16 X 5" fosfatizada 2
Chave de fenda  5/16 X 10" fosfatizada 2
Chave de fenda 1/4 X 6" fosfatizada 2
Chave de grifo 18” 2
Chave de Philips  1/4 X 6" fosfatizada 2
Chave de Philips  3/16 X 4" fosfatizada 2
Chave de Philips  5/16 X 8" fosfatizada 2
Chave inglesa 10” 2
Colher de pedreiro 8” com cabo de madeira. 3
Compressor de ar 2hp, reservatório com no mínimo 50 litros, com no mínimo 
8,5pcm, equipado com duas mangueiras de 25m cada.

1

Desempenadeira de aço lisa 240x120mm com cabo. 3

Desempenadeira plástica com base estriada 140x270mm 3

Enxada larga tamanho 2.5lb com cabo de madeira 3

Enxadão estreito tamanho 2.5lb com cabo de madeira 2

Escada de Alumínio/Fibra Extensiva com degrau tipo D e comprimento mínimo 
estendida de 6,0m.

1

Escada doméstica em alumínio com 7 degraus e altura aproximadamente de 
1,90m.

3

Escada extensiva 4 em 1 (extensível, aberta, encosto cônica e paralela), com 2x8 
degraus

1

Esmerilhadeira angular 4.1/2”, potência mínima de 700W e tensão de 220V 2

Esquadro em aço o alumínio com cabo, tamanho de 12” 1

Ferro de solda 180W tipo machadinha 1
Ferro de solda 60W tipo ponta 1
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Descrição das ferramentas Quantidade

Formão chanfrado para madeira com largura de 1/2” 1

Formão chanfrado para madeira com largura de 3/4” 1

Furadeira de bancada com mandril de 1”, motor de 375W e tensão 220V. 1

Furadeira de impacto com mandril de 1/2” e potência mínima de 700W. 2

Grampeador pneumático para grampos de 6 a 16mm 1

Grampo de aperto rápido (sargento), para uso profissional, com capacidade de 
abertura de 24”.

4

Grampo de aperto rápido (sargento), para uso profissional, com capacidade de 
abertura de 6”.

4

Jogo de brocas para concreto com brocas nos seguintes diâmetros: 5, 6, 8, 10 e 
12mm.

3

Jogo de brocas para madeira com brocas nos seguintes diâmetros: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10, 11, 12, 13, 14 e 15mm.

2

Jogo de brocas para metal com brocas nos seguintes diâmetros: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e
10, 11, 12, 13, 14 e 15mm.

3

Jogo de chave combinada, forjadas em aço cromo, com as seguintes medidas: 
6mm, 7mm, 8mm, 9mm,10mm, 11mm, 12mm, 13mm, 14mm, 15mm, 16mm, 
17mm, 18mm, 19mm, 20mm, 21mm, 22mm, 23mm e 24 mm.

1

Jogo de chave de catraca reversível com soquetes estriados de 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22 e 23mm.

1

Jogo de chave de catraca reversível com soquetes estriados de 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12 e 13mm.

2

Jogo de chaves allen longas com tamanhos de 1.5, 2, 2.5, 3, 4, 5, 6, 8 e 10mm 1

Jogo de chaves fenda e phillps isoladas (p/ eletricista) com no mínimo 5 peças 2

Jogo de serra copo bimetal, para corte de metal, com os seguintes diâmetros: 16, 
19, 32, 51, 76 e 102mm. Incluso suporte e broca guia.

2

Jogo de serra copo para madeira, com os seguintes diâmetros: 16, 19, 32, 51, 76 e
102mm. Incluso suporte e broca guia.

Kit de engate rápido para ferramentas pneumáticas com 1 adaptador ¼” tipo 
rosca macho, 1 adaptador ¼” tipo rosca fêmea e 1 engate rápido ¼” rosca fêmea 4

Lanterna de led, recarregável, com no mínimo 150 lúmens 2

Lavadora de alta pressão, profissional, com potência mínima de 1500W. 1

Lima chata murça de 8” 2

Lixadeira orbital ¼”, tensão 127V e potência mínima de 200W. 2

Máquina de solda MIG para arames com ou sem gás, tensão de 220V, corrente 
DC ajustável entre 60A e 195A, com tocha e todos os seus componentes. 1
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Descrição das ferramentas Quantidade
Marreta 1kg com cabo madeira 2
Marreta 2kg com cabo madeira 1
Marreta 5kg com cabo madeira 1
Marreta de borracha com cabo madeira 225g 1
Marreta de borracha com cabo madeira 580g 1

Martelete/ Rompedor com encaixe SDS plus, potência mínima de 800W 1

Martelo de unha 25mm com cabo de madeira ou fibra. 3

Martelo picador para solda 1
Misturador de tintas 60x400mm para furadeira 1
Morsa para bancada nº 8 ou 8”. 1

Moto esmeril de bancada 6”, potência mínima de 300W e tensão de 220V 1

Nível a laser de duas linhas verdes e com alcance mínimo de 15m, com a bateria 
recarregável e carregador.

1

Nível com três bolhas, base magnética e comprimento de 30cm 2

Pá de bico com cabo de madeira 2
Parafusadeira e furadeira de impacto à bateria 20V, mandril sem chave ½” e com 
duas baterias e carregador. 2

Pé de cabra em aço 3/4”x60cm 2
Peneira para areia diâmetro de 55cm 2

Picareta alvião tamanho 4lb com cabo de madeira 2

Pistola de ar com calibrador para inflar pneus, entrada de ¼”, acionado por 
gatilho. 1

Pistola de ar para limpeza, entrada de ¼”, acionado por gatilho. 1

Pistola metálica para aplicação de silicone 1

Pistola para pintura com alimentação por gravidade, encaixe ¼”, volume da 
caneca 600ml, bico de 1,3mm e consumo máximo de ar de 8pcm. 1

Plaina elétrica com potência mínima de 600w e tensão de 127V 1

Ponta bits fenda simples 5x50mm com encaixe ¼” para parafusadeira. 5

Ponta bits phillips PH1 com encaixe ¼” para parafusadeira. 15

Ponta bits phillips PH2 com encaixe 1/4” para parafusadeira. 30

Ponteiro de aço tipo SDS plus para martelete 250mm 3

Ponteiro em aço 3/4”x8” 2

Régua de alumínio para pedreiro com 1m de comprimento. 2

Régua de alumínio para pedreiro com 2m de comprimento. 2
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Descrição das ferramentas Quantidade
Serra circular para madeira 185mm com ajuste de ângulo, potência mínima de 
1500W, tensão de 127V.

1

Serra copo diamantada com haste e pino guia, diâmetro de 100mm. 2

Serra copo diamantada com haste e pino guia, diâmetro de 25mm. 1

Serra copo diamantada com haste e pino guia, diâmetro de 50mm. 2

Serra copo diamantada com haste e pino guia, diâmetro de 75mm. 2

Serra de corte rápido policorte com disco de 14” com possibilidade de cortes em 
45° e 90°.

1

Serra mármore a seco 4.3/8”, tensão 127V e potência mínima de 1300W. 1

Serra tico-tico com lâmina de corte e potência mínima de 400w e tensão de 127V 1

Soprador térmico com potência mínima de 1500W e tensão de 127V. 2

Talhadeira de aço tipo SDS plus para martelete 20x250mm 3

Talhadeira em aço 8” 2
Tesoura de 10” para corte de chapas de aço 1
Torquês para armador 12” 1
Trena profissional, fita de aço, 25mmx5,0m 3
Maçarico multiprofissional para cartucho de gás butano, ascendimento 
automático

1

Descrição dos EPIs Quantidade
Avental de raspa sem mangas para soldador (tipo açougueiro) 2
Botina de borracha ou PVC com cano médio, na cor preta e com forro (par) 3
Blusão de vaqueta para soldador 1
Chapéu de palha 3
Capa para chuva de PVC com forro 6
Capacete de segurança com aba frontal (tipo II e classe A), carneira e catraca. 3
Cinturão de segurança tipo paraquedista 3
Luva de raspa tipo soldador com punho de 15cm ou 20cm  (par) 3
Luva vaqueta tipo petroleira (par) 6
Máscara de solda com escurecimento automático e regulagem de tonalidade 1
Máscara respirador 1/4 com um filtro químico, dois elásticos com regulagem e 
válvula 3

Máscara respiradora PFF2, semifacial filtrante para partículas, com fita metálica 
para nariz, válvula e dois elásticos 12

Óculos de proteção fumê com tratamento anti-risco, proteção UVA e UVB e 
hastes reguláveis 6
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Descrição dos EPIs Quantidade
Óculos de proteção incolor com tratamento anti-risco e hastes reguláveis 6
Protetor auricular em silicone com cordão de algodão, tipo concha, com arco 
ajustável 3

Protetor auricular em silicone com cordão de algodão, tipo inserção, com caixa 
plástica para acondicionamento 6

Protetor facial incolor de 200mm com carneira e catraca 2
Protetor solar para pele, FPS 30, proteção UVA e UVB, resistente ao suor, frasco 
com 120ml

3

Talabarte Y com absorvedor e mosquetão de 55mm 3
Trava quedas em aço, com mosquetão, para corda de 12mm 2

6.2. Os itens descritos acima deverão ser mantidos na oficina do campus e estarem disponíveis
no  início  do  contrato.  Além  disso,  deverão  estar  em  condições  de  uso,  preferencialmente
novos, e atender de forma plena as atividades desenvolvidas pelos profissionais;

6.3. Os materiais deverão ser entregues no primeiro dia de execução do contrato juntos de suas
notas fiscais e na presença do fiscal do contrato que atestará sua conformidade e quantidade;

7. UNIFORMES

7.1. Os  uniformes  a  serem  fornecidos  pela  Contratada  a  seus  empregados  deverão  ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças
para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

7.2. O uniforme deverá compreender, para cada funcionário, as seguintes peças do vestuário:

Descrição do uniforme Quantidade
Botina de segurança preta com elástico e bico de PVC (par) 1
Calça jeans 2
Camisa malha fria com mangas curtas e emblema da empresa 3
Camisa malha fria com mangas longas e emblema da empresa 1
Jaleco em brim, com bolsos grandes 1
Luva de segurança multitato (par) 6
Meias de algodão (par) 4

7.2.1. Sendo que será disponibilizado 1 (um) conjunto completo ao empregado no início
da execução do contrato, devendo o conjunto completo de uniforme ser substituído a
cada  06  (seis)  meses  ou  após  comunicação  escrita  da  Contratante,  sempre  que  não
atendam as condições mínimas de apresentação;

7.2.2. No  caso  de empregada  gestante,  os  uniformes  deverão  ser  apropriados  para  a
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situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

7.3. Os uniformes deverão ser entregues preferencialmente na com a presenta do fiscal técnico
do contrato que verificará sua conformidade.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

8.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão
1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);

8.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 –
Plenário);

8.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante  a  utilização  destes  em atividades  distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
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medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.9. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  “as  built”,  especificações  técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.10. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

8.11. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por
ela designado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em
sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente
a  Administração  em  sua  integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  da
garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os
seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal/Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
contratado;  4)  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;
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9.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo contrato,  por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar,  por  determinação da Contratante,  qualquer  atividade  que  não esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover  a  organização técnica e administrativa dos  serviços,  de  modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

9.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei  para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.19. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto  aos custos  variáveis  decorrentes de fatores
futuros  e  incertos,  tais  como  os  valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale-transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a
sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber
o vale-transporte.

9.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos  sociais  ou previdenciários,  bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade. 

9.27. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade  ou  região  metropolitana  em  que  ocorre  a  prestação  dos  serviços,  de  modo  a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade
de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas
diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,
quando  não  demonstrado  o  cumprimento  tempestivo  e  regular  dessas  obrigações,  até  o
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momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.29. Não  permitir  que  o  empregado  designado  para  trabalhar  em  um  turno  preste  seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

9.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.31. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  da
Administração;

9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.33. Instruir  seus  empregados,  no  início  da  execução  contratual,  quanto  à  obtenção  das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

9.33.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos  de  recolhimentos  de  seus  direitos  sociais,  preferencialmente  por  meio
eletrônico, quando disponível.

9.34. Não  se  beneficiar  da  condição  de  optante  pelo  Simples  Nacional,  salvo  as  exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.35. Comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,
art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

9.36. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do
ofício  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

12.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

12.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através
de e-mail.

12.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

12.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do
objeto.

12.6. A  fiscalização  administrativa  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios  estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

12.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre
outras,  as  seguintes  comprovações  (os  documentos  poderão  ser  originais  ou  cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

12.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a
seguinte documentação: 

• Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto  de  trabalho,  números  da  carteira  de  identidade  (RG)  e  da  inscrição  no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),  com indicação dos responsáveis  técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela CONTRATADA; 

• Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços; e
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• Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

12.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável  pela  fiscalização  do  contrato  dos  seguintes  documentos,  quando  não  for
possível  a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(SICAF): 

• Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);

• Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital
e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

12.7.3. Entrega,  quando  solicitado  pela  CONTRATANTE,  de  quaisquer  dos  seguintes
documentos:

• Extrato  da  conta  do  INSS  e  do  FGTS  de  qualquer  empregado,  a  critério  da
CONTRATANTE;

• Cópia  da  folha  de  pagamento  analítica  de  qualquer  mês  da  prestação  dos
serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

• Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

• Comprovantes  de  entrega  de  benefícios  suplementares  (vale-transporte,  vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção
ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
e de qualquer empregado; e

• Comprovantes  de realização de eventuais  cursos de treinamento e reciclagem
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

12.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada,  quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato:

• Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

• Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

• Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado;

• Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

12.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da
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CLT,  ou  comprovar  a  adoção  de  providências  voltadas  à  sua  obtenção,  relativamente  aos
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

12.8.1. O  termo  de  quitação  anual  efetivado  deverá  ser  firmado  junto  ao  respectivo
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art.  507-B, parágrafo único, da
CLT.

12.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

12.8.3. Não  haverá  pagamento  adicional  pela  Contratante  à  Contratada  em  razão  do
cumprimento das obrigações previstas neste item.

12.9. No  caso  de  sociedades  diversas,  tais  como  as  Organizações  Sociais,  será  exigida  a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.

12.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada,  os documentos
elencados no subitem 12.7.1 deverão ser apresentados.

12.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.

12.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

12.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.

12.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições
de  habilitação,  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  no  instrumento
convocatório  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,  por  ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação,  sob pena de rescisão contratual,  quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.16. Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato
à  CONTRATADA  e  reterá  o  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.16.1. Não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  da  Contratada  no  prazo  de
quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
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contrato.

12.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

12.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os
empregados da Contratada.

12.17. O  contrato  só  será  considerado  integralmente  cumprido  após  a  comprovação,  pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

12.18. A  Contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do contrato.

12.18.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e  comerciais  não  transfere  à  Administração  Pública  a  responsabilidade  por  seu
pagamento.

12.19. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

12.20. O Gestor do contrato deverá apresentar a Contratada a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.22. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível  de conformidade,  que poderá ser  aceita pelo fiscal  técnico,  desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

12.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

12.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

12.25. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada,  sem perda da qualidade na execução do serviço,  deverá comunicar à autoridade
responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.26. A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
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relação  detalhada  destes,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

12.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior  e,  na ocorrência desta,  não implica corresponsabilidade da Contratante  ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.29. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

13.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento de  Medição de  Resultado
(IMR),  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos.

13.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.2.1. não produziu os resultados acordados;

13.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

13.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto
contratual, nos termos abaixo.

14.1.1. No prazo  de até 5 dias corridos  do adimplemento da parcela,  a  CONTRATADA
deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação
contratual;

14.1.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo,
fiscal  setorial  ou  equipe  de  fiscalização,  através  da  elaboração  de  relatório
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.
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14.1.3. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato,  em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

14.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,

14.2.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução
do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

14.2.2. O  fiscal  administrativo  deverá  verificar  a  efetiva  realização  dos  dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do
mês  anterior,  dentre  outros,  emitindo  relatório  que  será  encaminhado  ao  gestor  do
contrato.

14.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até  que sejam sanadas todas  as  eventuais  pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.5. No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

14.6.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

14.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14.7.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e,  caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando à  CONTRATADA,  por
escrito, as respectivas correções;

14.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
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14.7.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado  pela  fiscalização,  com  base  no  Instrumento  de  Medição  de  Resultado
(IMR).

14.8. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,  ou,  em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

14.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO

15.1. A emissão da Nota  Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

15.2. Quando houver glosa parcial  dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.4.1. O prazo de validade;

15.4.2. A data da emissão;

15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

15.4.4. O período de prestação dos serviços;

15.4.5. O valor a pagar; e

15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Contratante.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis  pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à
inadimplência da contratada,  bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

15.9. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa.

15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.

15.10.1. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente  no
SICAF,  salvo por  motivo de economicidade,  segurança nacional  ou outro de interesse
público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
autoridade da contratante.

15.11. Previamente  à  emissão de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.13. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15.14. Será  considerada  data  do pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

15.15. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de seu  vencimento até  a  data  do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP

Onde:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

16. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

16.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da
Conta-Depósito  Vinculada  a  que  se  refere  o  Anexo  XII  da  IN  SEGES/MP  n.  5/2017  são  as
estabelecidas neste Termo de Referência.

16.2. A  futura  Contratada  deve  autorizar  a  Administração  Contratante,  no  momento  da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições
previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado o  cumprimento tempestivo e  regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

16.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos
e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

16.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13º  salário  e  rescisão  contratual  dos  trabalhadores  da  contratada,  bem  como  de  suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante
em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, conforme disposto no anexo XII  da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
2017,  os  quais  somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

16.5. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro)
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em
Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação
e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

16.5.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:

• parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário
dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
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• parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias
previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao
contrato;

• parcialmente,  pelo  valor  correspondente  ao  13º  (décimo  terceiro)  salário
proporcional,  às  férias  proporcionais  e  à  indenização  compensatória  porventura
devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e

• Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

16.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/
MP  n.  5/2017  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das  provisões  a  seguir  discriminadas,
incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou
entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

16.6.1. 13º (décimo terceiro) salário;

16.6.2. Férias e um terço constitucional de férias;

16.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

16.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

16.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item
14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

16.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata
die,  conforme definido em Termo de Cooperação Técnica  firmado entre  o promotor  desta
licitação e instituição financeira.

16.9. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação
Técnica.

16.10. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam
retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente
à empresa que vier a prestar os serviços.

16.11. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

16.12. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante
para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos
nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de
situações ocorridas durante a vigência do contrato.

16.12.1. Na situação do subitem acima,  a  empresa deverá  apresentar  os  documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento.

16.12.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco)
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dias  úteis,  a  contar  da  data  da  apresentação  dos  documentos  comprobatórios  pela
empresa.

16.12.3. A  autorização  de  movimentação  deverá  especificar  que  se  destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

16.12.4. A  empresa  deverá  apresentar  ao  órgão  ou  entidade  contratante,  no  prazo
máximo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  movimentação,  o  comprovante  das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

16.13. O  saldo  remanescente  dos  recursos  depositados  na  conta-depósito  será  liberado  à
respectiva titular  no momento do encerramento do contrato,  na  presença do sindicato da
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado,
conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

17.2. Após  o  interregno  de  um ano,  mediante  solicitação  da  Contratada,  os  preços  iniciais
poderão ser repactuados.

17.3. A repactuação poderá ser  dividida em tantas  parcelas  quantas  forem necessárias,  em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

17.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo  de  Trabalho  deve  repassar  integralmente  o  aumento  de  custos  da  mão  de  obra
decorrente desses instrumentos.

17.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.5.1. Para  os  custos  relativos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho,  vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  relativo  a  cada  categoria
profissional abrangida pelo contrato;

17.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do
preço público vigente à época da apresentação da proposta;

17.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas
constantes do Edital.

17.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do
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fato  gerador  que  deu  ensejo  à  última  repactuação,  independentemente  daquela  em  que
celebrada ou apostilada.

17.7. As  repactuações  a  que  a  Contratada  fizer  jus  e  que  não  forem solicitadas  durante  a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou
com o encerramento do contrato.

17.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

17.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior,  em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;

17.8.2. da  data  do  último  reajuste  do  preço  público  vigente,  para  os  insumos
discriminados  na  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  que  estejam  diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa);

17.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

17.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou
à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

17.10. Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma categoria  profissional,  com datas-base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

17.11. É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não  previstos  na
proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

17.12. A  CONTRATANTE  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos,  Dissídios  ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não  previstos  em  lei,  tais  como  valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

17.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

17.14. Quando  a  repactuação  solicitada  pela  CONTRATADA  se  referir  aos  custos  sujeitos  à
variação dos  preços  de mercado (insumos  não decorrentes  da  mão de obra),  o  respectivo
aumento será  apurado mediante  a  aplicação  do Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo IPCA, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
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R = V (I – Iº) / Iº

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial  – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

17.15. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à
Contratada  a  importância  calculada  pela  última variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo;  fica  a  Contratada  obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

17.15.1. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  a  repactuação  dos  insumos  será,
obrigatoriamente, o definitivo.

17.15.2. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.15.3. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e
materiais, por meio de termo aditivo.

17.15.4. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a
Contratante  verificará,  a  cada  anualidade,  se  houve  deflação  do  índice  adotado  que
justifique  o  recálculo  dos  custos  em  valor  menor,  promovendo,  em  caso  positivo,  a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

17.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

17.16.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

17.16.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

17.16.3. em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data
de vigência retroativa,  podendo esta ser  considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

17.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
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17.18. A  decisão  sobre  o  pedido  de  repactuação  deve  ser  feita  no  prazo  máximo  de  60
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos.

17.19. O  prazo  referido  no  subitem  anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  Contratada  não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação
da variação dos custos.

17.20. As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  apostilamento,  exceto  quando
coincidirem  com  a  prorrogação  contratual,  caso  em  que  deverão  ser  formalizadas  por
aditamento ao contrato.

17.21. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado,
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período,  a  critério  do  Contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato,  comprovante  de
prestação de garantia,  podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor
total  do contrato,  com validade durante  a execução do contrato  e  90 (noventa)  dias  após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

18.1.1. A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

18.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.2.1. Prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

18.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

18.2.4. Obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.3. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
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na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

18.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

18.8. Se o valor  da garantia for  utilizado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

18.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

18.10. Será considerada extinta a garantia:

18.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

18.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.11. O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

18.12. A contratada autoriza a contratante  a reter,  a qualquer tempo, a garantia,  na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

18.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507,
de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

18.14. Também  poderá  haver  liberação  da  garantia  se  a  empresa  comprovar  que  os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

18.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o  pagamento  direto  aos
trabalhadores  vinculados  ao  contrato  no  caso  da  não  comprovação:(1)  do  pagamento  das
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respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
5/2017.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

19.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer
das obrigações assumidas na contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

• 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso,  poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,  de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

• 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso  na execução do objeto,  por período superior  ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

• 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

• 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

• 0,07% (sete centésimos por cento)  do valor  do contrato por dia  de atraso na
apresentação  da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

• As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.
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19.2.3. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem  19.2.3 também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.

19.4. As sanções previstas nos itens  19.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
Tabelas 1 e 2:

Tabela 1: Graus das infrações.

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2: Tipos de infrações.

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por empregado

03
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e por dia;

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 
e por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato
os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA

01

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3. Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

19.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
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o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela
autoridade competente.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.11. Se,  durante o processo de aplicação de penalidade,  se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor
estão previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao
da contratação.

• Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou
gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período
não inferior a 2 (dois) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não
havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

• Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

39



econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

• Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser  executado  em  prazo  inferior,  conforme  item  10.8  do  Anexo  VII-A  da  IN
SEGES/MP n. 5, de 2017.

• Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

• O licitante  disponibilizará  todas  as  informações necessárias  à  comprovação da
legitimidade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.3.2. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deverão  apresentar  atestado  de
vistoria assinado pelo servidor responsável.

• O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante
em  que  conste,  alternativamente,  ou  que  conhece  as  condições  locais  para
execução  do  objeto;  ou  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por
este  fato  e  não  utilizará  deste  para  quaisquer  questionamentos  futuros  que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços, julgamento das propostas e regras de desempate
são discriminadas no edital.

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

21.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

Coordenadoria Geral de Administração

IFES – Campus Ibatiba
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 
CAMPUS IBATIBA 

158428 

 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 

Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº XX/2020 

 

Ao Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibatiba.  

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para o fornecimento dos produtos abaixo 
relacionados, nos termos do Edital e Anexos. 

   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       

       

Valor Global R$ 

Valor global por extenso: 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da licitação. 

O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no Anexo I - Termo de Referência. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência. 

Declaramos que responderemos, mesmo após o recebimento definitivo, pela detecção ou 
descobrimento de defeitos ocultos, promovendo a sua reparação. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 



deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo 
determinado no documento de convocação, assim, após cumpridas nossas obrigações, e para 
fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

Dados da Empresa: 

• Razão Social: 

• CNPJ: 

• Endereço: 

• Cidade/UF: 

• CEP:  

• Tel./Fax: 

• E-mail: 

• Banco: 

• Agência:  

• Conta: 

• Optante pelo SIMPLES: Sim(  )  Não (  ) 
 

Dados do Representante Legal da Empresa: 

• Nome: 

• Endereço: 

• CEP: 

• Cidade/UF: 

• CPF: 

• RG/Órgão Expedidor: 

• Cargo/Função: 

• E-mail: 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA
158428

ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO CAMPUS IBATIBA,  E  A  EMPRESA
.............................................................  

A União, por intermédio do Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibatiba, Autarquia Federal,
vinculada ao Ministério da Educação, criada pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, localiza-
da à Avenida Sete de Novembro, nº 40, Município de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, CEP 29.395-
000,  CNPJ nº 10.838.653/0011-70,  UASG Nº  158428, doravante denominada CONTRATANTE,  neste
ato representado pelo Diretor-Geral Professor Eglon Rhuan Salazar Guimarães, brasileiro, solteiro, re-
sidente e domiciliado(a) à Rua Ângelo Perim, nº 72, apto 201, Bairro São Pedro, Município de Venda
Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, CEP 29.375-000, portador(a) da Carteira de Identidade
nº  1.963.373  SPTC/ES,  e  do  CPF  nº  115.901.027-70,  designado(a)  pela  Portaria  nº  3.277,  de
22/11/2017 publicada no D.O.U de 23/11/2017 e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº  ............................, sediado(a) na  ..................................., em ............................. doravante desig-
nada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  .....................,  portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de De-
fesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../
20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O  objeto  do  presente  instrumento  é a contratação de serviços deé a contratação de
serviços de  ..............................................................................,  conforme condições,  quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3 Objeto da contratação:

Item Descrição QUANTIDADE VALORES

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte: 

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos pró-
prios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercí-
cio financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1  O prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Ter-
mo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que se-
rão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aque-
les previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
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11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral
e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º
9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a
66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista  e previdenciária  pela CONTRATADA, que será  executada
para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria; e 

11.7.2.  os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8.  Na  hipótese  do  subitem  anterior,  não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2.  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida
no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2.  É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que  a  cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
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conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN  SEGES/ME  nº  5,  de  2017,  caso
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2.  A  CONTRATADA é  obrigada a aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os  acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas na Lei  nº  8.078,  de  1990  -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal Seção Judiciária
do Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE
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_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA
158428

ANEXO IV

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX - UASG 158428

Processo nº. 23184.000XXX/20XX-XX

Senhor Licitante,

visando comunicação futura entre o Ifes – Campus Ibatiba e sua empresa,  solicitamos preencher o
recibo de retirada do edital e remetê-lo digitalizado ao Setor de Compras por meio de correio
eletrônico,  através do endereço  compras.ib@ifes.edu.br.  A não remessa do recibo exime-nos da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório,  bem como de
quaisquer informações adicionais,  através de contato direto.  Qualquer ocorrência,  alteração,
retificação deverão ser acompanhadas pelos interessados via sistema Comprasnet.

Razão Social:_________________________________________________________

CNPJ Nº _____________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________

E-mail:________________________________   Celular________________________________

Cidade:________________________________   Estado:________________________________

Telefone:______________________________    Fax:__________________________________

Pessoa para contato: __________________________________________________ 

                                                                                                                         

Recebemos,  através do acesso à página www.comprasgovernamentais.gov.br   nesta data,  cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

(Cidade) _______________, ____ de _________ de 2022.

                                                     ____________________________

.                                                                      Assinatura

 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA
158428

ANEXO  V

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº XX/2021

ATESTO,  para  atender  às  exigências  do  Aviso  de  Dispensa  de  Licitação  Eletrônica nº  XX/2021,
destinado à contratação  Contratação de empresa para adequação das instalações dos laboratórios
do Bloco B do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Do Espírito Santo Campus Ibatiba,
sua localização, condições de uso e outras informações bem como saneamento das irregularidades e
registro em sistema de informação, visando atender à demanda deste Ifes, conforme Anexo I, Termo
de Referência, que o(a) Senhor(a)_______________________________, representante da empresa
___________________________________, compareceu ao local onde serão realizados os serviços
em ___/___/____ tomando conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações, objeto da mencionada licitação, de acordo com  os §2º e §3º, do artigo 63, da Lei
Federal nº 14.133 de 2021.

___________________, _________ de _______________ de 2021.

________________________________________________
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA
158428

ANEXO  VI

DECLARAÇÃO DE NÃO USUFRUTO DE VISTORIA

Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº XX/2021

Ao Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibatiba

A  empresa  __________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
_____________________,  com  sede  na  _________________________________,  nº  ______,  na
cidade de _______________,  visando a  elaboração de proposta  relativa a  Dispensa  de Licitação
Eletrônica nº XX/2021, que objetiva a  Contratação de empresa para adequação das instalações dos
laboratórios do Bloco B do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo –
Campus  Ibatiba,  por  intermédio  do(a)  sr(a).___________________________________________,
declara  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  do
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com o Ifes – Ibatiba.

___________________, _________ de _______________ de 2021.

________________________________________________

(assinatura do representante legal)
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/20XX 

PROPONENTE:_________________________  

ENDEREÇO:___________________________  

CNPJ:_____________________FONE/FAX:(0xx)____________  

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº XX/2020, instaurado pelo Instituto Federal 
do Espírito Santo – Campus Ibatiba, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.  

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos 
órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 5º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).  

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha 
empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 06, de  15 
de março de 2013, do IBAMA.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

_______de______________de 20XX.  

 

Nome:  
RG/CPF:  
Cargo:  
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ANEXO VIII
Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços

Editável em: https://ibatiba.ifes.edu.br/index.php/licitacoes-contratos na aba da licitação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA
UASG 158428

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Edital de Pregão Eletrônico nº 
XX/2021 Ifes – Campus Ibatiba

Ao Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibatiba

Declaro que a empresa                                                                                                                     
inscrita no CNPJ nº:                                            com sede na                                                           

                                                                                                                             _____   ____   _,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)                                                                  ,

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº                                                                

e do CPF/MF nº                                               , para fins do disposto no Edital, possui os

seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública,  vigentes

nesta data:

Nome do Órgão/Entidade/
Empresa com quem possui
contrato vigente

Período de vigência do 
contrato

Valor total do contrato
no período de vigência
(R$)

Endereço completo do
Órgão/Entidade/Empresa 
com quem possui 
contrato vigente

--/--/201- a --/--/201-
--/--/201- a --/--/201-
--/--/201- a --/--/201-
--/--/201- a --/--/201-

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: -

                                         ,                   de                               de 2021.

(assinatura do representante legal)
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ANEXO X
AUTORIZAÇÃO     COMPLEMENTAR     AO     CONTRATO     N°     XX/2021  

                                                                                          (identificação do licitante),  inscrita  no
CNPJ   nº                                 ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal,   o   Sr.
                                                           (nome do representante), portador da Cédula de
Identidade RG nº             e do CPF nº                               , AUTORIZA o INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO – IFES, para os fins do Anexo
VII.B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital
do Pregão n. xx/2021:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos
salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver
falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na
execução do contrato e depositados em conta-corrente vinculada, bloqueada para
movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a
instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO – IFES,
que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e
extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o
pagamento direto  das  verbas  rescisórias  aos  trabalhadores  alocados  na  execução  do
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual.

Ibatiba – ES, .......... de...........................................de 2021

(assinatura do representante legal do licitante)
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ANEXO XI
AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA VINCULADA EM 

NOME DA EMPRESA

Edital de Pregão Eletrônico nº 
XX/2021 Ifes – Campus Ibatiba

Ao Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibatiba

                                                                                                     (identificação do 

licitante) inscrita no CNPJ nº:                             com sede na

por          intermédio          de           seu          representante          legal,           o(a)          Sr.(a)

                                                                               , infra-assinado, portador(a) da Carteira de

Identidade nº                                      e do CPF/MF nº                                                            , para

fins do disposto no Edital, AUTORIZA a União, representada pelo Instituto Federal do

Espírito Santo – Campus Ibatiba, a solicitar junto a Instituição Bancária (Banco --------,

agência        ), a

abertura de conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação, exceto quando

autorizada pelo Ifes – Campus Ibatiba, em nome desta empresa, com a finalidade de

depositar mensalmente os valores correspondentes as provisões previstas no Edital do

Pregão Eletrônico XX/2021.

                                          ,                   de                               de 2021.

(assinatura do representante legal)


	1. DO OBJETO
	1.1. Contratação de serviço de manutenção predial com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:
	1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
	1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

	2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
	2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
	3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
	3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

	4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
	4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, agendando a visita pelos e-mail: compras.ib@ifes.edu.br.
	4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
	4.3. A vistoria é FACULTATIVA. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. O objeto da contratação é a prestação de serviços continuados de manutenção predial com fornecimento de EPI´s, materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços de manutenção de bens móveis e imóveis, visando a preservação do bem público do IFES - Campus Ibatiba. Em concordância aos estudos preliminares, esta contratação prevê 03 (três) postos de oficiais de manutenção predial.
	5.2. A empresa contratada deverá garantir em toda a vigência do contrato profissionais com no mínimo habilidades de eletricista, pintor, pedreiro, bombeiro hidráulico, gesseiro, carpinteiro e soldador.
	5.3. A contratada deverá garantir que os serviços serão executados, por profissionais qualificados e habilitados, em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a sexta e excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados, mediante compensação de jornada, conforme necessidade do serviço.
	5.4. Quando não houver expediente nas instalações na CONTRATANTE, a jornada de trabalho deverá ser compensada pelos funcionários da CONTRATADA de acordo com as definições da CONTRATANTE.
	5.5. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de serviços para atendimento da nova situação.
	5.6. A CONTRATADA será responsável por realizar atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, de acordo com rotinas de trabalho, solicitações contratante ou outras solicitações que sejam compatíveis com rotinas de manutenção predial.
	5.7. Os profissionais empregados para execução do contrato, executarão serviços gerais ligados à conservação e manutenção de todos os blocos de prédios da estrutura do Campus Ibatiba, tais como:
	5.7.1. Demolições e retiradas
	Demolição de pisos cimentados, inclusive calçadas, granilite e lastro de concreto;
	Demolição/retirada de revestimento em pisos e paredes;
	Demolição de alvenaria;
	Demolição de pequenos volumes de concreto armado com utilização de rompedor pneumático;
	Retirada manual de blocos pré-moldados de concreto (blocket, paralelepípedos, pavi's, meio-fios e outros) para reutilização;
	Retirada de esquadrias diversas inclusive acessórios;
	Retirada de grades, gradis, alambrados, cercas, portões, etc;
	Remoção de pintura antiga de diversos tipos e em diversas superfícies;
	Retirada de estruturas em mármores e granitos para reutilização (bancadas, balcões, divisórias, etc);
	Retirada de aparelhos, metais e tubulações sanitárias;
	Retirada e/ou demolição de forros diversos;
	Retirada de pontos e instalações elétricas diversas (luminárias, interruptores, tomadas, caixas, quadros, disjuntores, cabeamento, eletrodutos, etc);
	Retirada de telhas diversas;
	Retirada de madeiramentos diversos;
	Retirada de divisórias e paredes de drywall;
	Outras demolições e retiradas que se fizerem necessárias para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.2. Movimento de terra
	Escavação manual com até 1,5m de profundidade;
	Reaterro de valas inclusive compactação;
	Movimentação horizontal de material pelo campus;
	Outros serviços relacionados ao movimento de terra que se fizerem necessários para a execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.3. Vedações
	Execução de alvenarias em blocos cerâmicos (inclusive cobogós), blocos de concreto ou blocos de vidro;
	Execução e instalação de vergas e contravergas (inclusive forma, armação e concretagem);
	Execução e instalação de vedações em drywall;
	Execução de paredes em sistemas alternativos como placas de gesso, blocos de EPS, blocos de concreto celular e outros;
	Movimentação e instalação de divisórias;
	Outros tipos de vedações que se fizerem necessárias para a execução das manutenções preventivas e corretivas;
	5.7.4. Esquadrias
	Colocação/instalação de esquadrias diversas e seus acessórios;
	Colocação de ferragens diversas (fechadura, dobradiças, etc);
	Ajustes e regulagens de esquadrias;
	Manutenção de portas e janelas;
	Instalação, substituição ou manutenção de vidros em esquadrias;
	Instalação de telas, alambrados, gradis, portões, cercas, grades, etc;
	Outros serviços relacionados a esquadrias que se fizerem necessárias para a execução das manutenções preventivas e corretivas;
	5.7.5. Coberturas
	Instalação de estrutura / trama para cobertura;
	Instalação de telhas e acessórios (cumeeiras, etc);
	Instalação de rufos;
	Instalação de calhas;
	Instalação de chapins, inclusive sua fabricação nos casos de serem de concreto (forma, armação e concretagem);
	Limpeza de calhas e coletores;
	Limpeza de outras estruturas de cobertura;
	Instalação de cabos guias, linhas de vida, pontos de ancoragem e fixação em coberturas para garantir condições de segurança;
	Outros serviços relacionados às coberturas que se fizerem necessários para a execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.6. Impermeabilização
	Impermeabilizações de estruturas de cobertura (lajes, calhas, juntas de dilatação, platibandas, etc);
	Impermeabilização de sistemas hidráulicos (caixas d'água, cisternas, etc);
	Impermeabilização de sistemas sanitários (caixas de passagem, caixas de areia, caixas de inspeção, etc);
	Aplicação de impermeabilizações do tipo rígidas ou flexíveis, com materiais cimentícios, asfálticos ou poliméricos, inclusive todos os serviços auxiliares e complementares que compõem um sistema de impermeabilização;
	Impermeabilização do tipo cristalização;
	Outros serviços de impermeabilização que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.7. Forros
	Reparos em forros de gesso, PVC, gesso acartonado, isopor, fibra mineral, lã de vidro e outros;
	Instalação de forros diversos como gesso, PVC, gesso acartonado, isopor, fibra mineral, lã de vidro;
	Execução de detalhes técnicos como linhas de sombra, visitas, cortineiros e outros;
	Chapisco e/ou reboco de tetos;
	Outros serviços de forros que se fizerem necessários para a execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.8. Revestimentos
	Execução de chapisco, inclusive execução da argamassa e transporte;
	Execução de emboço e reboco, inclusive execução da argamassa e transporte;
	Execução/instalação de revestimentos cerâmicos de tamanhos diversos inclusive acabamentos;
	Execução de rejuntamentos;
	Execução/instalação de rodapés diversos (cimentados, cerâmicos, madeira, granitos, pvc, etc) inclusive acabamentos;
	Execução de concreto magro / lastro de concreto;
	Execução de contrapiso;
	Instalação, reparos e manutenção de revestimentos vinílicos;
	Instalação, reparos e manutenção de revestimentos laminados melamínicos;
	Instalação de peitoris e chapins de mármore/granito;
	Instalação de soleiras de mármore/granito;
	Fabricação e instalação de chapins de concreto;
	Execução de pisos cimentados com acabamento liso inclusive granilites;
	Reparos e manutenção de revestimentos em carpetes e acústicos;
	Outros serviços de revestimento que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.9. Instalações Hidrossanitárias
	Instalação de tubulações diversas de água, esgoto ou drenagem pluvial em PVC ou aço galvanizado, inclusive cortes em paredes, escavações, furos, envelopamentos, etc;
	Execução de caixas diversas pertinentes aos sistemas hidrossanitários (caixas de inspeção, caixas de areia, caixas de passagem, caixas de gordura, etc) inclusive tampas;
	Manutenções, inclusive com substituição de peças e equipamentos (fornecidos pela CONTRATANTE), pertencentes aos sistemas de abastecimento interno: cisternas, caixas d'água, bombas de recalque, bombas de pressurização, etc;
	Instalação, manutenção e troca de equipamentos diversos do sistema de instalações hidrossanitárias tais como engates, sifões, registros, ralos, válvulas de descargas, bacias sanitárias, lavatório, mictórios, chuveiros, caixas sifonadas, caixas de descarga, bóias, tanques, torneiras, purificadores, bebedouros, filtros, etc;
	Limpeza de equipamentos hidrossanitários;
	Desentupimento de ralos, pias, vasos sanitários, tubulações, etc;
	Manutenção do sistema de captação de águas pluviais;
	Manutenções, inclusive limpeza, em redes de drenagem e esgoto incluindo substituição de tubulações, refazimento de caixas e outros;
	Verificação de vazamento nas instalações;
	Verificação do estado das boias das caixas e cisternas;
	Verificação e substituição de elementos filtrantes;
	Verificação da reserva técnica de incêndio;
	Outros serviços nas instalações hidrossanitárias que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.10. Instalações Elétricas
	Instalação de eletrodutos e eletrocalhas diversos, aparentes ou não, inclusive cortes em paredes, escavações, furos, etc;
	Execução de cabeamentos diversos como: cabo rígido, cabo flexível, cabos de cobre nú, cabos PP, etc;
	Instalação de pontos e equipamentos elétricos diversos como caixas de passagem, caixas de disjuntores, quadros de distribuição, tomadas, interruptores, ventiladores, etc;
	Montagem de quadros elétricos com barramento;
	Inspeção de equipamentos e componentes elétricos;
	Medição de corrente em alimentadores;
	Verificação e manutenção de contatos, bornes, terminais e ligações em disjuntores, interruptores, tomadas, sensores, hastes de aterramento, barramentos, quadros elétricos e outros elementos do sistema;
	Substituição de elementos diversos como lâmpadas, luminárias, interruptores, tomadas, disjuntores, quadros, barramentos, caixas de passagem e outros;
	Outros serviços de instalações elétricas que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.11. Outras Instalações
	Execução de cabeamentos diversos como: cabos de telefone, cabos de rede, cabo condutor de cobre nú, barra chata condutora em alumínio, etc;
	Manutenção em sistemas de SPDA incluindo aterramento;
	Execução de pontos de telefonia, rede, dados, cabeamento estruturado e outros;
	Instalação/fixação de elementos de instalações de incêndio diversos como suporte de extintores, adaptadores e mangueiras, placas fotoluminescentes, luminárias de emergência, acionadores de alarme, etc;
	Verificação e manutenção do sistema hidráulico preventivo, incluindo substituição de tubulação, conexões, registros, caixas, válvulas e quaisquer outros elementos;
	Limpeza e manutenção em bombas diversas;
	Manutenção do sistema de alarme, incluindo acionadores e central;
	Outros serviços de instalações diversas que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.12. Bancadas, peitoris, divisórias e outros elementos em mármore ou granito
	Instalação de bancadas em mármore ou granito de diversos tamanhos e formatos;
	Instalação de divisórias de mármore/granito;
	Instalação de peitoris em esquadrias diversas;
	Instalação de chapins em mármore/granito;
	Instalação de prateleiras em mármore/granito em tamanhos diversos;
	Instalação de soleiras em mármore/granito;
	Outros serviços em elementos de mármore ou granito que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.13. Pintura
	Emassamento de paredes e forros em áreas internas ou externas, com uso ou não de andaimes de acordo com a necessidade, podendo esse emassamento ser com massa à base de PVA, à base de óleo, massa acrílica ou qualquer outra existente no mercado;
	Lixamento de paredes e forros em áreas internas ou externas, com utilização ou não de andaimes de acordo com a necessidade;
	Aplicação de selador ou fundo preparador de superfície em paredes e forros em áreas internas ou externas;
	Pintura com tinta látex ou esmalte ou tinta óleo, em paredes e forros em áreas internas ou externas, com utilização ou não de andaimes de acordo com a necessidade;
	Pintura sobre blocos de concreto ou blocos cerâmicos aparentes com a utilização de vernizes, tintas látex, tintas a base de silicone, entre outras, em áreas internas ou externas, com utilização ou não de andaimes de acordo com a necessidade;
	Preparação de superfícies de madeira incluindo calafetação, lixamento e emassamento para receber pintura ou verniz;
	Preparação de superfícies metálicas incluindo lixamento ou jateamento para receber pintura;
	Aplicação de fundo preparador em superfícies de madeira;
	Aplicação de fundo preparador em superfícies metálicas;
	Aplicação de produto antiferrugem em superfícies metálicas;
	Aplicação de tinta esmalte sintético ou esmalte a base d'água em superfícies de madeira;
	Aplicação de esmalte sintético em superfícies metálicas;
	Aplicação de verniz em superfícies de madeira;
	Pintura de letras/números/marcações em superfícies diversas;
	Pintura de pisos diversos inclusive quadras poliesportivas com demarcação;
	Pintura à base de epóxi em superfícies diversas;
	Aplicação de resinas diversas (inclusive endurecedor de superfície) em pisos;
	Outros serviços de pintura que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.14. Serviços complementares diversos
	Instalação de alambrados com tela losangular;
	Instalação de portões, grades ou gradis;
	Instalação de meio-fio de concreto pré-moldado;
	Instalação de blocos pré-moldados de concreto em pisos do tipo bloket/pavi's/paralelepípedo/etc;
	Instalação de grelhas de piso;
	Instalação de escada do tipo marinheiro;
	Fabricação e instalação de bicicletários;
	Instalação de itens diversos como placas, caixas de ar-condicionado, quadros, corrimão, guarda-corpo, alçapão, etc;
	Instalação e manutenção de itens esportivos diversos como redes de proteção, traves, postes de vôlei, redes esportivas, tabelas, aros, etc;
	Soldagem de objetos gerais, além de chapas/perfis/tubos de aço;
	Corte e modelagem de chapas/perfis/tubos de aço;
	Serviços gerais de caldeiraria;
	Manipular equipamentos de pequeno e médio porte como serra mármore, serra circular, esmerilhadeira, furadeira, martelo rompedor e perfurador, serra policorte, talha elétrica, guincho de coluna, betoneira, compactador, lixadeira, plataforma elevatória, cortador de piso, máquinas de solda, plainas, serras tico-tico, compressor de ar, lavadora de alta pressão, e outras que se fizerem necessário;
	Outros serviços que se fizerem necessários para execução das manutenções preventivas e corretivas.
	5.7.15. Serviços ligados à manutenção de móveis e utensílios diversos
	Reparar móveis e utensílios que se encontram danificados;
	Realizar soldagem de móveis e utensílios em que houver necessidade;
	Manipular cola de sapateiro, serra mármore manual, esmeril, plaina, formão, martelo, lixadeira, serra circular, serra de fita, tico-tico, furadeira de bancada, policorte, esmerilhadeira, compressor, máquina de solda, torno e demais ferramentas de marcenaria, carpintaria e serralheria, observando as normas de higiene e segurança do trabalho;
	Zelar pela manutenção dos equipamentos, utensílios e demais materiais de trabalho;
	Montagem e desmontagem de mobiliário;
	Executar outras tarefas compatíveis com as previstas na categoria e/ou de acordo com as particularidades ou necessidades da instituição.
	5.7.16. Outros serviços ligados à atividade de manutenção predial
	Realizar levantamentos de materiais;
	Realizar inspeções e verificações nos sistemas, indicando reparos necessários à conservação dos bens;
	Realizar manutenções preventivas e preditivas;
	Prestar informações quanto ao estado de conservação das instalações;
	Outras atividades de apoio relacionadas a manutenção predial.
	5.8. As listagens dos serviços constantes no item anterior não são exaustivas, podendo ser solicitado a realização de outros serviços não descritos tidos como de manutenção, conservação, embelezamento, adaptação, conserto, demolição, instalação, montagem, reparo, dentre outros desde que sejam compatíveis com as tarefas previstas da categoria.
	5.9. Todos os serviços realizados devem estar de acordo com as normas técnicas, boas práticas e orientações da fiscalização.
	5.10. Todos os serviços constantes nesse termo de referência se referem a atividades de manutenção, entendendo-se por isso todas as ações e intervenções permanentes, periódicas, pontuais ou emergenciais nos sistemas, subsistemas, equipamentos e componentes prediais de propriedade da CONTRATANTE que resultem na recuperação do estado de uso ou operação, garantindo a segurança e funcionalidade do patrimônio da CONTRATANTE.
	5.11. Conforme disposto no artigo 6º, inciso II da Lei nº 8.666/93, considera-se serviço toda atividade destinada a obter utilidade de interesse para a Administração tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;
	5.12. Assim, é vedada à CONTRATADA alegar a caracterização de obra nos casos de serviços de maiores proporções e de recomposição acessória decorrente dos serviços executados desde que esteja caracterizado o estado de manutenção.
	5.13. A execução dos serviços será iniciada no máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão-de-obra no respectivo local e nos horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados, na forma que se segue:
	5.13.1. Deverá ser comprovada a qualificação do profissional mediante cópia da carteira de trabalho;
	5.13.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante os horários definidos pela CONTRATANTE;
	5.13.3. Na hipótese de haver faltas ou atrasos dos funcionários sem cobertura, as horas referentes ao posto vago serão deduzidas da fatura;
	5.13.4. A CONTRATANTE se reserva no direito de solicitar substituição imediata de funcionário que por qualquer motivo não atenda às expectativas.

	6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
	6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
	6.2. Os itens descritos acima deverão ser mantidos na oficina do campus e estarem disponíveis no início do contrato. Além disso, deverão estar em condições de uso, preferencialmente novos, e atender de forma plena as atividades desenvolvidas pelos profissionais;
	6.3. Os materiais deverão ser entregues no primeiro dia de execução do contrato juntos de suas notas fiscais e na presença do fiscal do contrato que atestará sua conformidade e quantidade;

	7. UNIFORMES
	7.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.
	7.2. O uniforme deverá compreender, para cada funcionário, as seguintes peças do vestuário:
	7.2.1. Sendo que será disponibilizado 1 (um) conjunto completo ao empregado no início da execução do contrato, devendo o conjunto completo de uniforme ser substituído a cada 06 (seis) meses ou após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;
	7.2.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;
	7.3. Os uniformes deverão ser entregues preferencialmente na com a presenta do fiscal técnico do contrato que verificará sua conformidade.

	8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
	8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
	8.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);
	8.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário);
	8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
	8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
	8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;
	8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
	8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
	8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
	8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
	8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
	8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
	8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
	8.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
	8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;
	8.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

	9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
	9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
	9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
	9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
	9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
	9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
	9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
	9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
	9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
	9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
	9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
	9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
	9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
	9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
	9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
	9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
	9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
	9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
	9.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
	9.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
	9.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte.
	9.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
	9.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
	9.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
	9.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
	9.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
	9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
	9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
	9.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
	9.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	9.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	9.33.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
	9.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
	9.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.
	9.36. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

	10. DA SUBCONTRATAÇÃO
	10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

	11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

	12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
	12.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
	12.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
	12.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de e-mail.
	12.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	12.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
	12.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
	12.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
	12.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
	Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
	Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;
	Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; e
	Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
	12.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):
	Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
	Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
	Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
	12.7.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:
	Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
	Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
	Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
	Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
	Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
	12.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
	Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
	Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
	Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
	Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
	12.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.
	12.8.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.
	12.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
	12.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.
	12.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
	12.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem 12.7.1 deverão ser apresentados.
	12.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
	12.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
	12.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.
	12.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
	12.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
	12.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
	12.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
	12.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.
	12.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
	12.18. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	12.18.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
	12.19. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.
	12.20. O Gestor do contrato deverá apresentar a Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
	12.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
	12.22. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
	12.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.
	12.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
	12.25. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.26. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
	12.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.29. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

	13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
	13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
	13.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	13.2.1. não produziu os resultados acordados;
	13.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
	13.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

	14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
	14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos abaixo.
	14.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
	14.1.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
	14.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
	14.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,
	14.2.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
	14.2.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
	14.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
	14.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	14.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
	14.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
	14.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
	14.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
	14.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
	14.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	14.7.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).
	14.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
	14.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

	15. DO PAGAMENTO
	15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.
	15.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
	15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
	15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
	15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	15.4.1. O prazo de validade;
	15.4.2. A data da emissão;
	15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
	15.4.4. O período de prestação dos serviços;
	15.4.5. O valor a pagar; e
	15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
	15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
	15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
	15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	15.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
	15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
	15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
	15.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
	15.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
	15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
	15.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	15.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
	EM = I x N x VP
	Onde:
	EM = Encargos moratórios;
	N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
	VP = Valor da parcela a ser paga.
	I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	16. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
	16.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.
	16.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
	16.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
	16.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
	16.5. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.
	16.5.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:
	parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
	parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;
	parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e
	Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.
	16.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
	16.6.1. 13º (décimo terceiro) salário;
	16.6.2. Férias e um terço constitucional de férias;
	16.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
	16.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
	16.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.
	16.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira.
	16.9. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
	16.10. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
	16.11. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.
	16.12. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
	16.12.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
	16.12.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
	16.12.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
	16.12.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
	16.13. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

	17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
	17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
	17.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.
	17.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
	17.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
	17.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
	17.5.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
	17.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta;
	17.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital.
	17.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
	17.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
	17.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
	17.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
	17.8.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
	17.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;
	17.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
	17.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
	17.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
	17.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
	17.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
	17.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
	R = V (I – Iº) / Iº
	Onde:
	R = Valor do reajuste procurado;
	V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
	Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;
	I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
	17.15. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
	17.15.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.
	17.15.2. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	17.15.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.
	17.15.4. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
	17.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
	17.16.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
	17.16.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
	17.16.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
	17.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
	17.18. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
	17.19. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.
	17.20. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
	17.21. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

	18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
	18.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
	18.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
	18.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
	18.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
	18.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
	18.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
	18.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
	18.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
	18.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
	18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
	18.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
	18.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
	18.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
	18.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
	18.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
	18.10. Será considerada extinta a garantia:
	18.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
	18.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
	18.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
	18.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.
	18.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
	18.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
	18.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

	19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
	19.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
	19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
	19.1.3. fraudar na execução do contrato;
	19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
	19.1.5. cometer fraude fiscal.
	19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
	19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
	19.2.2. Multa de:
	0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
	0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
	0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
	0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
	0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
	As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
	19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
	19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
	19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
	19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 19.2.3 também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
	19.4. As sanções previstas nos itens 19.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as Tabelas 1 e 2:
	19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
	19.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
	19.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
	19.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
	19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
	19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
	19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
	19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
	19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

	20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
	20.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
	20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
	20.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.
	Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 2 (dois) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.
	Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
	Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.
	Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
	O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
	20.3.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.
	O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
	20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços, julgamento das propostas e regras de desempate são discriminadas no edital.

	21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
	21.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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